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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 13851-000.088/90-66

(nms)

sessãode 09 de janeiro 	de 1992	 ACORDA° N.°  202-04.800

Recurso n.°	 85.479

Recorrente	 NIGRO ALUMÍNIO LTDA.

Recorrid a 	 DRF EM RIBEIRÃO PRETO - SP

FINSOCIAL - Omissão de receita caracterizada pela.pre
sunção de vendas não registradas. Alteração na base de
cálculo. Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos	 de
recurso interposto por NIGRO ALUMÍNIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conse-
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento par-
cial ao recurso para alterar a base de cálculo, adotando-se o va-
lor da matéria prima, nos termos do voto do relator. Vencidos os
Conselheiros JOSÉ CABRAL GAROFANO, ACÁCIA DE LOURDES RODRIGUES que
davam provimento integral. Ausente o Conselheiro OSCAR LUÍS DE MO
RAIS.

Sala das.._)Sjz, ,em 092(a:eiro de 1992

'
HELVIO4n17Ã BARCE LOS PRESIDENTE

.110ELIO R'44 HE ÁMOOPOR

,eeemer
JOSÉ CAR OS DE AL n EIDA LP C - PROCURADOR-REPRESENTAN-

TE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESS Á O DE 28 FEV 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ANTO-
NIO CARLOS DE MORAES, JEFERSON RIBEIRO SALAZAR e SEBASTIÃO BORGES
TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo NQ 13851-000.088/90-66

Recurso N.Q:	 85.479

Acordão	 202-04.800

Recorrente:	 NIGRO ALUMÍNIO LTDA.

RELATÓRIO

NIGRO ALUMÍNIO LTDA, recorre para este Conselho de Con

tribliint.es da decisão de fls. 22/23, do Delegado da Receita Federal

em Ribeirão Preto, que indeferiu sua impugnação ao auto de infra

ção de fls. 01.

Em conformidade com o referido auto de infração e de-

monstrativos que o acompanham, a ora recorrente foi intimada ao re

colhimento da importância correspondente a 302,39 BTNF a título de

contribuição para o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, ins-

tituída pelo Decreto-Lei nQ 1.940/82, por omissão de receitas.Exi-

gidos, também, correção monetária, juros de mora e multa.

Em sualimpugnação, a autuada pede que não se dê andamen

to ao presente processo até que seja decidido o dissídio instaura-

do no processo matriz, em face de impugnação oferecida e da qual

anexa cópia.

segue-
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SERVICO PUBLICO FEDERAL

Processo n9- 13851-000.088/90-66

Acórdão no. 202-04.800

A decisão recorrida manteve o lançamento.

Tempestivamente, a autuada interpôs recurso a.

este Conselho pelo qual pede não seja dado andamento ao proces

so até que seja decidido o Processo nQ 13851-000.089/90-29, em

função da causa e efeito existente entre eles, anexando cópia

do recurso ao mesmo dirigido.

É o relatório.

segue-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Processo n g 13851-000.088/90-66
Acórdão nQ ;'202-04.800

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

•

A matéria de fato, base da contribuição exigida,

foi objeto de exame por esta Câmara conforme Acórdão no 	

À 0;rnM 202-04.799, cópia anexa, pelo qual foi confirmada a ocor -

rência de omissão de receita, com alteração apenas no seu va

lor, que passou a ser o resultado do produto de 12.494 quilos

de alumínio pelo preço unitário deWz$ 0,017.

Assim é que, em conformidade com o dedidido naque-

le acórdão ,douproviMentoern parte -ádrecurso,- voluntário para reduzir

a exigência tendo em vista o novo valor da omissão de receita.

Sala das Sessões, em 09 de janeiro de 1992

(42^)/j/C7/1"
ELIO ROTHE


